
SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS

Telefone(s): 3613-2945 / 3324-4348 / 3324-4349

e-mail: segeproju@tce.mt.gov.br

PROCESSO Nº 200.755-0/2025

INTERESSADO INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL 
DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS – INPRO

CONSULENTE DANILO IKEDA CAETANO 

ASSUNTO CONSULTA FORMAL

RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

SESSÃO DE JULGAMENTO 23/09/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 017/2025 – PP

Ementa:  INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 
SERVIDORES  DE  RONDONÓPOLIS.  CONSULTA  FORMAL.  DIREITO 
ADMINISTRATIVO. REGIME JURÍDICO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
DEVERES E VEDAÇÕES. PARTICIPAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA 
PRIVADA.  CONSTITUIÇÃO  COMO  MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL 
(MEI).  INTERPRETAÇÃO  DE  NORMA  ESTATUTÁRIA  RESTRITIVA. 
COMPATIBILIDADE COM O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA. ANÁLISE DA 
MATERIALIDADE DA CONDUTA E DO CONFLITO DE INTERESSES.
1. A configuração da infração disciplinar por participação de servidor público na 
gerência ou administração de empresa privada, vedada em estatuto funcional, 
depende da comprovação de que houve o efetivo exercício de atos de gestão ou a 
demonstração de concreto conflito de interesses, não bastando, para a imediata 
aplicação de penalidade, a mera inscrição formal do servidor nos atos constitutivos 
da pessoa jurídica, a qual gera apenas presunção relativa de atuação; e
2. A atuação de servidor público como Microempreendedor Individual (MEI) é 
compatível com o exercício da função pública, salvo se houver vedação expressa 
no estatuto do respectivo ente federativo ou se for demonstrado, no caso concreto, 
que  a  atividade  empresarial  acarreta  prejuízo  aos  deveres  funcionais, 
incompatibilidade de  horários,  ou  conflito  de  interesses  com a  Administração 
Pública,  especialmente  na  hipótese  de  transação  comercial  com  o  ente 
empregador, observadas as exceções legais.

Vistos,  relatados e discutidos os autos do Processo nº  200.755-
0/2025. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 
termos dos arts. 1º, XXII, e 10, X, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato  Grosso  (Resolução  Normativa  nº  16/2021),  resolve,  por  unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 2.973/2025 do Ministério 
Público de Contas, conhecer a presente Resolução de Consulta, aprová-la e responder 
ao consulente que: 1) a configuração da infração disciplinar por participação de servidor 
público na gerência ou administração de empresa privada, vedada em estatuto funcional, 
depende da  comprovação de  que houve o  efetivo  exercício  de  atos  de  gestão  ou  a 
demonstração de concreto conflito de interesses, não bastando, para a imediata aplicação 
de penalidade, a mera inscrição formal do servidor nos atos constitutivos da pessoa jurídica, 
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a qual gera apenas presunção relativa de atuação; e 2) a atuação de servidor público como 
Microempreendedor Individual (MEI) é compatível com o exercício da função pública, salvo 
se  houver  vedação  expressa  no  estatuto  do  respectivo  ente  federativo  ou  se  for 
demonstrado, no caso concreto, que a atividade empresarial acarreta prejuízo aos deveres 
funcionais, incompatibilidade de horários, ou conflito de interesses com a Administração 
Pública,  especialmente  na  hipótese  de  transação  comercial  com o  ente  empregador, 
observadas  as  exceções  legais. O  inteiro  teor  desta  decisão  está  disponível  no  site: 
www.tce.mt.gov.br.

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 
Presidente, WALDIR JÚLIO TEIS, CAMPOS NETO e GUILHERME ANTONIO MALUF.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o 
Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.
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CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 
Presidente

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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